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LEI COMPLEMENTAR N9C\~

Introduz alterações no re-
gime urbanistico de Unida-
de Territorial Residencial
e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san
ciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 19 - Fica alterado o regime urbanistico vigo
rante na Unidade Territorial Residencial 19 da Unidade Territo=
rial Seccional Intensiva 27 do Primeiro Plano Diretor de Desen-
volvimento Urbano, pela aplicação:

a) do código 19 do Anexo 10 da Lei Complementar n9
43, de 21 de julho de 1979, relativamente à altura, nas edifica-
ções no interior e nas áreas periféricas da referida Unidade Ter
ritorial;

b) do código 07 do Anexo 9 da Lei Complementar n9
43, de 21 de julho de 1979, relativamente à taxa de ocupação, nas
edificações nas áreas periféricas:da referida Unidade Territo-
rial.

parágrafo único - Em decorrência do disposto nes-
te artigo, o regime urbanistico da Unidade Territorial Residen-
cial 19 da Unidade Territorial Seccional Intensiva 27, do Primei
ro Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, é o que se expressa~
a teor do artigo 81, e seus parágrafos, da Lei Complementar n9
43, de 21 de julho de 1979, através do seguinte código numérico:
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100 07 07 07 19 03

100 24 07 07 19 03

Art. 29 - Poderá ser aprovado o parcelamento do
solo, sob a forma de loteamento, da gleba que integra a Área Fun
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cional de Preservação Permanente, Parque Natural, identificada
nas plantas do Anexo 1 da Lei Complementar n9 43, de 21 de julho
de 1979, na Unidade Territorial Residencial 19 da Unidade Terri-
torial Seccional Intensiva 27, observadas as demais normas perti
nentes em vigor, mediante modificação da referida Área Funcional
em duas Áreas Funcionais de Interesse Ambiental, sob as denomi-
nações de Parque Urbano e Ambiente Natural, cujos limites são os
constantes da planta que acompanha esta Lei Complementar, sob a
forma de Anexo Único.

Parágrafo unlCO - A aprovaçao de que trata este ar-
tigo deverá ser expedida no prazo de 2 (dois) anos, contados da
vigência desta Lei, e não será revalidada, nas condiçõesaquipre
vistas, na hipótese de sua caducidade, pelo decurso do prazo pre
visto no artigo 18 da Lei Federal n9 6766, de 19 de dezembro de
1979, sem a promoção do competente registro imobiliário.

Art. 39 - A Área Funcional de Preservação Perma-
nente, Parque Urbano, decorrente da modificação prevista no arti
go 29 desta Lei, corresponderá a área destinada a equipamento co
munitário em decorrência do parcelamento do solo.

Art. 49 - Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação, observado o disposto no artiqo 29.
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üáõ Antônio Dib,
Prefeito

Lotário Lourenço Skolaude,
Secretário do Planejamento Municipal.

Registre-se ~ publique-se.
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